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(Rubrica do Presidente)
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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PROJETO DE LELf^.y.v!../97

DISPÕE SOBRE A CRIA
ÇÃO DO "DIA MUNICIPAL
DO GARI E DA LIMPEZA

PÚBLICA" NO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, E DÁ OU
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. U - Fica criado o "DIA MUNICIPAL DO GARI E DA LIMPEZA PUBLICA" no
Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2- - A comemoração será nas datas de 08/11 (oito de Novembro) de cada ano.

Art. 3- - A comemoração será realizada por:
I  - Cerimônia Cívica pela Câmara Municipal.
II - Poderá ser incluído na programação o culto ecumênico de ação de graças, com

participação de lideranças religiosas.

Art. 4- - Será homenageado o "GARI PADRÃO" do respectivo ano e o Bairro mais
limpo da cidade.
§  - Os critérios de julgamentos ficarão sob a responsabilidade da Secretaria

de Limpeza Urbana.
§  - A Secretaria de Limpeza Urbana criará comissão com a finalidade de

avaliar e escolher o "GARI PADRÃO" e o "BAIRRO MAIS LIMPO
DA CIDADE".

Art. 5- - Esta Lei entrará em vigor na data de stia. .aprovação revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1997.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Apresentamos o presente Projeto de Lei a pedido do Secretário de

Limpeza Urbana, na pessoa do Exm- Sr. JOSÉ CARLOS AMARAL e sua assessoria, que junta

mente observamos a necessidade de incentivar o público e o operário no processo de valorização

humana, na pessoa do GARI e o reconhecimento do GARI PADRÃO e o BAIRRO MAIS

LIMPO DA CIDADE. Um incentivo à colaboração da limpeza.

Na certeza de que os nobres Edis colaborarão com a provação deste Projeto. Ficamos gratos.

Cordialinente,

/
Z ZAGOTC/ VEREADOR PFL

VEREADORES - 002/20000/94



Rogisire-ss. Autue-ss

Sala das Sessüos

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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DISPÕE SOBRE A CRIA

ÇÃO DO "DIA MUNICIPAL
DO GARI E DA LIMPEZA

PÚBLICA" NO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, E DÁ OU
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. P - Fica criado o "DIA MUNICIPAL DO GARI E DA LIMPEZA PUBLICA" no

Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2- - A comemoração será nas datas de 08/11 (oito de Novembro) de cada ano.

Art. 3- - A comemoração será realizada por:
I  - Cerimônia Cívica pela Câmara Municipal.
II - Poderá ser incluído na programação o culto ecumênico de ação de graças, com

participação de lideranças religiosas.

Art. 4- - Será homenageado o "GARI PADRÃO" do respectivo ano e o Bairro mais
limpo da cidade.
§  - Os critérios de julgamentos ficarão sob a responsabilidade da Secretaria

de Limpeza Urbana.
§  - A Secretaria de Limpeza Urbana criará comissão com a finalidade de

avaliar e escolher o "GARI PADRÃO" e o "BAIRRO MAIS LIMPO
DA CIDADE".

Art. 5- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua aprovação revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1997.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Apresentamos o presente Projeto de Lei a pedido do Seeretário de

Limpeza Urbana, na pessoa do Exm- Sr. JOSÉ CARLOS AMARAL e sua assessoria, que junta

mente observamos a necessidade de incentivar o público e o operário no processo de valorização

humana, na pessoa do GARI e o reconhecimento do GARI PADRÃO e o BAIRRO MAIS

LIMPO DA CIDADE. Um ineentivo à colaboração da limpeza.

Na certeza de que os nobres Edis colaborarão com a provação deste Projeto. Ficamos gratos.

Cordialmente,

Z ZÃGOTO -'VEREADOR PFL

VEREADORES VES - 002/20000/94
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Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
C0.WSXÍ0 DE Constituição, Justiça e Redação

N^: 209/9^Projeto de: lsi
jnldatlva: zagoto
Relator: eiiiviar eeer:eibâ

RELATÓRIO:

°  Mmaicipal -^o^aii ç ixmpeaa piAlica - ( 08 de novembro)
pi^ojeoo ■-SL.a re.palar quanõo aos asTJectos i

a esta comissão. ..-a..-x.„-no....o

Voto do Relator:

Voto pelo encaminhajnento regular da matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator,

DECISÃO.
Decide esta comissão, por "unanimidade de seus membros, pe
Io encaminhamento regular da matéria, observadas as nor
mas regimentais.

Sala das Comissões, ^ / dt ,

ADINI

.Presidente^

iLiMAR FèRREIRA
Relator

/

Túlio J^^SloArcanjo
Membro
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